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Lista definitiva de ordenação - Destacamento por Ausência da Componente Lectiva
Concurso de Docentes - 2010/2011
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Candidato Nome do Candidato

Grupo: 920 - Educação Especial 2
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1 9853936623 RUI ÁLVARO LOURENÇO DIAS* 08/11/197513.0002925366PF22.515LFE402886 HORÁRIO ZEROQA/QE
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A graduação dos candidatos foi feita nos termos do art. 14.º do DL n.º 20/2006, de 31 de Janeiro, com a redacção dada pelo DL n.º 51/2009, de 27 de Fevereiro, tendo sido aplicado o art. 16.º sempre que se verificou a
situação de empate entre candidatos. Uma vez que o artigo 49.º do ECD impõe o dever de sigilo sobre a avaliação, considerando tratar-se de um processo confidencial, a DGRHE está impedida de divulgar os valores
da avaliação dos candidatos, pelo que nas listas não constará qualquer expressão que a eles se refira.

*De acordo com a alínea c) do n.º 1 do art. 14.º do DL n.º 20/2006, de 31 de Janeiro, com a redacção dada pelo DL n.º 51/2009, de 27 de Fevereiro.



Desta lista constam os seguintes elementos:

• Número de ordem;
• Número de candidato;
• Nome do candidato;
• Tipo de candidato;
• Código de agrupamento/escola não agrupada/QZP de provimento/colocação;
• Grau que a habilitação profissional confere:
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• Graduação arredondada às milésimas obtida com base no disposto no art. 14.º e 15.º do DL n.º 20/2006, de 31 de Janeiro, com a
redacção dada pelo DL n.º 51/2009, de 27 de Fevereiro;
• Tipo de habilitação para a docência (qualificação profissional – PF ou habilitação própria – PP);
• Escalão em que se insere a habilitação própria, nos termos dos normativos que regulamentam as habilitações próprias para a docência;
• Tempo de serviço prestado antes da qualificação profissional (dias);
• Tempo de serviço prestado após a qualificação profissional (dias);
• Classificação (profissional ou académica);
• Data de nascimento;
• Motivo de ausência de serviço: ao abrigo do art. 42.º do DL n.º 20/2006, de 31 de Janeiro, com a redacção dada pelo DL n.º 51/2009, de
27 de Fevereiro.

- Mestrado em Ensino, 2.º Ciclo do Processo de Bolonha (M);
- Mestrado em Ensino, 2.º Ciclo do Processo de Bolonha + Diploma Espanhol de Língua Estrangeira (M+DELE);
- Mestrado em Ensino, 2.º Ciclo do Processo de Bolonha + Formação Especializada (M + FE);
- Licenciatura (L);
- Licenciatura (com variante Espanhol) (L+E);
- Licenciatura + Diploma Espanhol de Língua Estrangeira (L+DELE);
- Licenciatura + Formação Especializada (L+FE);
- Bacharelato (B);
- Bacharelato + Formação Especializada (B+FE);
- Bacharelato + Diploma Espanhol de Língua Estrangeira (B+DELE);
- Bacharelato + Formação Complementar (B+FC);
- Outros (O);
- Outros + Formação Complementar (O+FC).


